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DECRETO N° 026/2006 

Cria a Forçai-arefa na cidade de Umuarama, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o interesse público municipal em garantir uma melhor 
qualidade de vida para os cidadãos ‘umuáramensés, bem como, o bem estar,, a todas as 
pessoas que por aqUi'passarém; 

CONSIDERANDO o desejo da comunidade, no sentido de melhoria da 
segurança, na busca incansável de políticas públicas e de soluções que previnam e 
reduzam a violência urbana; 

CONSIDERANDO que o município de Umuarama tem grande potencial para, 
apoiar os órgãos, entidades e instituições, envolvidas diretamente e indiretamente na 
segurança pública, quer prêvenindo como também reprimindo, ações e omissões, que por si 
só aumentam as estatísticas de criminalidade; 

CONSIDERANDO o 1° FÓRUM DE SEGURANÇA PÚBLICA DE 
UMUARAMA, "PAZ PARA UMUARAMA", realizado em data de 14 de dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 11;si Fica Instituído; -no município de 'Umuarama, a Força Taréfa lhtegrada, 
com os seguintes objétiVos: 

I - Contribuir para tornar a cidade dê Umuarama uma cidade Ségurá e corri 
uma melhor qualidade de vida; 

II — Incentivar as p'essoas, quer sejam vítimas de violência ''ou não a 
participarem do processo de segurança •pública: 

III — Promover mudanças no comportamento das pessoas, buscando 
conscientizá-las de,ma-heira:Aue cádá Uma buscitie--àdiívdelottrià respcihãvel e constante, 
contribuindo para melhorar a convivência em comunidade. 

FiScalilareStabelecirhentbá "êórnerdiaià,, e, em caso de irregularidade, 
tomar as providências cabíveis em leis específicas e vigentes; 

Art. 2°. A Força Tarefa Integrada deverá atuar de forma harmônica entre si, 
proporcionando, ação única, porém com desdobramentos em todas direções, transmitindo, 
assim, sensação de segurança para a comunidade. 

Art. 3°. A Força Tarefa Integrada, observará as seguintes diretrizes: 
I — Atuação integrada do Poder Público Municipal e agentes públicos 

municipais e estaduais; 
II — Estimulo ao fortalecimento da estrutura fiscalizadora e repressiva, no que 

diz a sua capacidade e competência legal de cada fração participante, principalmente em 
relação aos deveres e obrigações dos agentes e aos direitos humanos e constitucionais das 
pessoas abordadas; 
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III — Incentivo às medidas corretivas, operacionalizando de forma orientativa e 
educacional, no sentido de integralizar o cidadão no processo comunitário e participativo de 
ações preventivas; 

IV - Promoção do bem estar, sensação de segurança das pessoas e 
integração entre as frações da Força Tarefa, através das ações. 

Art. 4°. Incumbe ao Departamento de Pessoal, determinar aos Diretores da 
Guarda Municipal, da Vigilância Sanitária; da Secretaria de Fazenda e de Infra-
Estrutura,  para que escale seus agentes, nas datas em que, em acordo com o Secretario 
da Defesa Social, Cornandantada,Polídia'Militar de Umuarama`, Delegado Chefe da 7a,SDR, 
Diretor da Guarda Municipal de Umuarama, Coordenador do Procon, e, Presidente do 
Conseg de Umuarama, definirem previamente. 

Art. 5°. Serão Frações da Força Tarefa Integrada 
1) Ministério Público; 
2) PoderJudiCiário (Comissários de Menores); 
3) Polícia Civil; 
4) Polícia-Militar; 
5) Corpo de Bombeiros Militar; 
6) Guarda Municipal; 
7) Conseg ; 
8) Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente; 

- 	- 
— 

11) (Departamento de ConCeSsão de-Alvarás. _ 	- 

Art. 6°. Incumbe aos respóhpáVeiS das fraçõeS, determinar que seus agentes 
coletem dados para .a-ddhre'c'çãd-'dO relatórip'.integi'aeldbern, Orno, tomar medidas para que, 
tão logo termine cada Opera.0:(2;--sMaipps,slyék'apresentar tais dados para a divulgação dos 
resultados alcançados,atrave'S : 	• 	. 

Art. -7°, A administração Municipal, através: da Secretaria da-  Defesa Social 
poderá, fazer uso dos dados apresentados em_relatáríos_objetivando desenvolver estudos 
voltados para a melhoria da qi4alidpdede -,vida,k,e, ainda, àomo referencial, para políticas 
públicas de atendimento as cofrikiidailerá 

Art. 8°. Este Dedretd`entra em vigbrriadatade sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2006. 
4 	l'Ok 

• 
LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

PEDR;-i—LiRIL O ki1Z FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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